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DECISÃO 

Trata-se de processo administrativo para desapropriação de imóvel declarado 

de utilidade pública localizado na zona urbana com área total de aproximadamente 18.458 m² 

(dezoito mil e quatrocentos e cinquenta e oito metros quadrados), situada nesta municipalidade, 

para fins de realização de obras de Construção de Infraestrutura Esportiva, Contrato de 

Repasse de Transferência Voluntaria nº 853086/2017/ME/CAIXA, Proposta SICONV nº 

80783/2017. 

 

Analisando os autos, verifico que foi realizado avaliação por comissão 

especialmente designada, bem como já foi expedido Decreto declarando o imóvel de utilidade 

pública. 

 

Observo, ainda, que o Município consignou o valor relativo a avaliação em 

conta judicial junto a Caixa Econômica Federal, conforme consta no comprovante acostado aos 

autos. 

 

Por outro lado, verificou que o expropriado não foi regularmente notificado da 

declaração de utilidade pública do referido imóvel nem do valor da avaliação para manifestação 

de concordância e resolução final administrativamente. 

 

Desta feita, chamo o feito à ordem e determino a imediata notificação do Sr. 

José Zanchett para tomar ciência da declaração de utilidade pública da área total de 

aproximadamente 18.458 m² (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta e oito metros quadrados), 

situada nesta municipalidade, para fins de realização de obras de Construção de Infraestrutura 

Esportiva, bem como para manifestar se concorda com o valor da avaliação para fins de 

confecção de acordo. 

 



Para manifestação do expropriado deverá ser concedido o prazo de 05 dias 

úteis e no mandado de notificação deverá constar expressamente a ressalva de que a ausência 

de manifestação no prazo estipulado será compreendida como desinteresse na realização de 

acordo administrativo. 

 

Publique-se. Notifique-se. 

 

São Sebastião do Tocantins, 01 de abril de 2019. 

 

 

ADRIANO RODRIGUES DE MORAES 
Prefeito Municipal  
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